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Autor: Célio Silveira 
 

Data da 
Apresentação: 

25/10/2016 

 

Ementa: Altera o art. 35 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, a fim 
de dispor que para a caracterização do crime de associação 
para o tráfico é imprescindível o dolo de se associar com 
estabilidade e permanência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 08/11/2016 
 

 


